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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 5/2021

Sumário: Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município da Guarda e o STAL — Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local.

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município da Guarda
e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores

da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação 
coletiva, estabelecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem 
coletivamente as relações de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas 
matérias possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º 
legitimidade às Freguesias/Municípios para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem 
acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município presta aos seus utentes, e ainda 
os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e 
familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga 
por um lado, o Município da Guarda, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abran-
gido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente 
ACEP, cerca de 606 (seiscentos e seis) trabalhadores.

4 — As condições consignadas no presente acordo são extensíveis a todos os trabalhadores 
do Município, detentores de vínculo jurídico de emprego publico por tempo indeterminado ainda 
que não filiados em qualquer associação sindical, salvo declaração expressa de oposição.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência 
de dois anos, renovando -se por iguais períodos, revogando o ACEP n.º 138/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de janeiro de 2016.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a de-
núncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, 
mantém -se em vigor até serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho é de:

a) Sete horas por dia, exceto no caso de horários flexíveis e no caso de regimes especiais de 
duração de trabalho;

b) Trinta e cinco horas por semana, sem prejuízo da existência de regimes de duração semanal 
inferior previstos em diploma especial e no caso de regimes especiais de duração de trabalho.

2 — O intervalo de descanso não pode ter duração inferior a uma hora nem superior a duas, de 
modo a que o trabalhador não preste mais de cinco horas de trabalho consecutivo, exceto quando 
se trate de jornada contínua ou regime previsto em norma especial.

3 — A semana de trabalho é, em regra, de cinco dias.
4 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal obrigatório, acrescido de 

um dia de descanso semanal complementar, que devem coincidir com o domingo e o sábado, 
respetivamente.

5 — Os dias de descanso referidos no número anterior só podem deixar de coincidir com o 
domingo e o sábado, respetivamente, quando o trabalhador exerça funções em órgão ou serviço 
que encerre a sua atividade noutros dias da semana.

6 — Os dias de descanso semanal podem ainda deixar de coincidir com o domingo e o sábado 
nos casos:

a) De trabalhador necessário para assegurar a continuidade de serviços que não possam ser 
interrompidos ou que devam ser desempenhados em dia de descanso de outros trabalhadores;

b) Do pessoal dos serviços de limpeza ou encarregado de outros trabalhos preparatórios e 
complementares que devam necessariamente ser efetuados no dia de descanso dos restantes 
trabalhadores;

c) De trabalhador diretamente afeto a atividades de vigilância, transporte e tratamento de 
sistemas eletrónicos de segurança;

d) De trabalhador que exerça atividade em exposições e feiras;
e) De pessoal dos serviços de inspeção de atividades que não encerrem ao sábado e, ou, ao 

domingo;
f) Nos demais casos previstos em legislação especial.

7 — Quando a natureza do órgão ou serviço ou razões de interesse público o exijam, pode o 
dia de descanso complementar ser gozado, segundo opção do trabalhador, do seguinte modo:

a) Dividido em dois períodos imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de descanso 
semanal obrigatório;
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b) Meio dia imediatamente anterior ou posterior ao dia de descanso semanal obrigatório, sendo 
o tempo restante deduzido na duração do período normal de trabalho dos restantes dias úteis, sem 
prejuízo da duração do período normal de trabalho semanal.

8 — Sempre que seja possível, o EP deve proporcionar aos trabalhadores que pertençam ao 
mesmo agregado familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do 
período normal de trabalho diário ou dos respetivos limites, bem como dos intervalos de descanso.

2 — O EP deve respeitar os períodos de funcionamento e de atendimento na organização dos 
horários de trabalho dos trabalhadores ao seu serviço.

3 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços 
e respetivos trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical.

4 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração 
não exceda uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, 
desde que seja registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo 
casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja possível este parecer prévio, 
casos em que a consulta à comissão sindical deverá ser feita assim que possível.

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador 
surgirem situações pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajusta-
mentos relativos ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

6 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
7 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e 

desde que devidamente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
8 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organiza-

ção do horário de trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de 
horários compatíveis com a vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1 — Em função da natureza das suas atividades, podem os órgãos ou serviços adotar uma 
ou, simultaneamente, mais do que uma das seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário flexível;
b) Horário rígido;
c) Horário desfasado;
d) Jornada contínua;
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, podem ser fixados horários espe-
cíficos de harmonia com o previsto na presente lei.

Cláusula 6.ª

Horário flexível

1 — Horário flexível é o que permite ao trabalhador de um serviço gerir os seus tempos de 
trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída.
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2 — A adoção de qualquer horário flexível está sujeita às seguintes regras:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos órgãos ou serviços, 
especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as 
quais não podem ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês.

3 — O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, dá lugar à marcação de 
uma falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou 
inferior à duração média diária do trabalho.

4 — Relativamente aos trabalhadores com deficiência, o excesso ou débito de horas apurado 
no final de cada um dos períodos de aferição pode ser transportado para o período imediatamente 
seguinte e nele compensado, desde que não ultrapasse o limite de cinco e dez horas, respetiva-
mente, para a quinzena e para o mês.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3, a duração média do trabalho é de sete horas e, trinta 
e cinco horas semanais e, nos serviços com funcionamento ao sábado de manhã, a que resultar 
do respetivo regulamento.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 são reportadas ao último dia ou dias do período de afe-
rição a que o débito respeita.

Cláusula 7.ª

Horário rígido

1 — Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração semanal do trabalho, 
se reparte por dois períodos diários, com horas de entrada e de saída fixas idênticas, separados 
por um intervalo de descanso.

2 — Sem prejuízo de determinação em contrário do dirigente máximo do serviço, o horário 
rígido é o seguinte:

a) Serviços de regime de funcionamento comum que encerram ao sábado:

Período da manhã — das nove horas às doze horas e trinta minutos;
Período da tarde — das catorze horas às dezassete horas e trinta minutos;

b) Serviços de regime de funcionamento especial que funcionam ao sábado de manhã:

Período da manhã — das nove horas e trinta minutos às doze horas e trinta minutos, de 
segunda -feira a sexta -feira, e até às doze horas, aos sábados;

Período da tarde — das catorze horas às dezassete horas e trinta minutos, de segunda -feira 
a sexta -feira.

3 — A adoção do horário rígido não prejudica a possibilidade de fixação, para os trabalhadores 
com deficiência, pelo respetivo dirigente máximo e a pedido do interessado, de mais do que um 
intervalo de descanso e com duração diferente da prevista no regime geral, mas sem exceder no 
total os limites neste estabelecidos.

Cláusula 8.ª

Horário desfasado

Horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado o período normal de trabalho 
diário, permite estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e 
sem possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e de saída.
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Cláusula 9.ª

Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso nunca superior a trinta minutos, que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar 
uma redução do período normal de trabalho diário nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser adotada nos casos de horários específicos previstos na pre-
sente lei e em casos excecionais, devidamente fundamentados, designadamente nos seguintes:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos ou, independentemente da 
idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade in-

ferior a doze anos;
d) Trabalhador adotante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou adminis-

trativa do menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou 
com progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fun-

damentadas, o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes 
em 1.º grau da linha reta;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

4 — O tempo máximo de trabalho seguido, em jornada contínua, não pode ter uma duração 
superior a cinco horas.

Cláusula 10.ª

Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os 
trabalhadores ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
incluindo o rotativo, contínuo ou descontínuo, podendo executar o trabalho a horas diferentes num 
dado período de dias ou semanas.

2 — Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funciona-
mento do órgão ou serviço ultrapasse os limites máximos do período normal de trabalho.

3 — A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos 
normais de trabalho.

4 — A prestação de trabalho por turnos deve obedecer às seguintes regras:

a) Os turnos são rotativos, estando o respetivo pessoal sujeito à sua variação regular;
b) Nos serviços de funcionamento permanente não podem ser prestados mais de seis dias 

consecutivos de trabalho;
c) As interrupções a observar em cada turno devem obedecer ao princípio de que não podem 

ser prestadas mais de cinco horas de trabalho consecutivo;
d) As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não superiores a 30 minutos, 

consideram -se incluídas no período de trabalho;
e) O dia de descanso semanal deve coincidir com o domingo, pelo menos uma vez em cada 

período de quatro semanas;
f) A mudança de turno só pode ocorrer após os dias de descanso semanal;
g) Os serviços obrigam -se a divulgar as escalas de trabalho, pelo menos, com um mês de 

antecedência.
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5 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas fun-
ções, desde que sejam acordadas entre os mesmos e previamente aceites pelos serviços e não 
originem a violação de normas legais imperativas.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas multidisciplinares 
gozam de isenção de horário de trabalho, nos termos dos respetivos estatutos.

2 — Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhadores, mediante celebração de 
acordo escrito com o respetivo EP, desde que tal isenção seja admitida por lei ou por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho.

3 — A isenção de horário não dispensa a observância do dever geral de assiduidade, nem o 
cumprimento da duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

4 — A isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades:

a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia 

ou por semana;
c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados.

5 — A isenção de horário dos trabalhadores referidos no n.º 1 implica, em qualquer circuns-
tância, a não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, nos termos dos 
estatutos do EP.

6 — Nos casos previstos no n.º 2, a escolha da modalidade de isenção de horário obedece 
ao disposto na lei ou em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

7 — Na falta de lei, instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou estipulação das 
partes, o regime de isenção de horário segue o disposto na alínea b) do n.º 4, não podendo o alar-
gamento da prestação de trabalho ser superior a duas horas por dia ou a dez horas por semana.

8 — A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios e aos dias e meios dias de descanso complementar, nem ao descanso diário de onze 
horas consecutivas entre dois períodos diários de trabalho consecutivos, exceto nos casos previstos 
no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 123.º da LTFP.

9 — Nos casos previstos no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 123.º da LTFP, deve ser observado um 
período de descanso que permita a recuperação do trabalhador entre dois períodos diários de 
trabalho consecutivos.

10 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será compensado como 
trabalho extraordinário nos termos do n.º 2 do artigo 162.º da LTFP.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

O requerimento do trabalhador e por decisão da entidade empregadora pública, no cumpri-
mento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 
vinte horas de um dia e as sete horas do dia seguinte.
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Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LGTFP, conjugados com os arti-
gos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas 
por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que 
não implique uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por 
trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abran-
gido pela prestação do trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho 
extraordinário nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso 
compensatório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de vinte e dois dias úteis remu-
nerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente 
Acordo, com as especificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem três dias úteis por ano, 
por obtenção de menção positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, referente 
ao ciclo avaliativo antecedente.

3 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por 
cada dez anos de serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os pre-
vistos nos n.os 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório 
no subsídio de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do 
disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito à dispensa do serviço, sem perda de remuneração, para além 
das situações legalmente contempladas, no dia do funeral, de familiar da linha colateral de 3.º grau 
(tio, tia, sobrinho ou sobrinha).

2 — O trabalhador que se encontre de férias, em caso de falecimento de familiar na linha 
colateral até ao 3.º grau, mantém o direito ao dia, suspendendo -se as férias.

3 — O trabalhador que se encontre em férias, em caso de falecimento de familiar, mantém os 
direitos legalmente consagrados, suspendendo -se as férias.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa 
para frequência de formação profissional.

5 — O trabalhador tem direito à dispensa de serviço sem perda de remuneração, para acom-
panhamento de filhos menores de dezoito anos, às consultas médicas, tratamentos hospitalares ou 
outros, devidamente comprovados com declaração do estabelecimento de saúde, ou declaração 
Médica, pelo tempo necessário para o ato em causa.

6 — O número anterior pode ser aplicado em simultaneamente à Mãe e ao Pai do menor, 
independentemente de estes pertencerem ou não à mesma Entidade Empregadora.
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CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 17.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo 
que deve ser distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 18.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para 
análise e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior 
do órgão ou serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocató-
rias, comunicações ou informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos 
trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos 
do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 19.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos 
termos da legislação aplicável.

Cláusula 20.ª

Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para inter-
pretar e integrar as disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito 
a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 
trinta dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunica-
ção à outra parte e à DGAEP, com antecedência mínima de quinze dias sobre a data em que a 
substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a 
constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, me-
diante notificação formal, com antecedência não inferior a quinze dias, com indicação do dia, hora 
e agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes 
no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas 
partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta re-
gistada.
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Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente ACEP, os 
meios e termos legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e participação nas diligências 
de resolução de conflitos coletivos, designando com prontidão os representantes e comparecendo 
em todas as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Guarda, 12 de fevereiro de 2020.

Pelo Empregador Público:

Pela Município da Guarda:

Carlos Alberto Chaves Monteiro, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal da Guarda.

Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Em-
presas Públicas, Concessionárias e Afins:

José Manuel Lopes Catalino, na qualidade de Membro da Direção Nacional e Mandatário 
por efeito do disposto do artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014; e

José Augusto Tenreiro, na qualidade de Membro da Direção Nacional e Mandatário, nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 20 de fevereiro de 2020, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, sob o n.º 12/2020, a fls. 19 do Livro n.º 3.

2 de março de 2020. — A Subdiretora -Geral, Elda Morais.
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